
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito 
 
  
                        
 DECRETO Nº 2.431 DE 07 DE JULHO DE 2014. 

 
Fixa o percentual de auxílio-escolar para o 2º 
semestre de 2014, e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 130 e seus §§s da Lei Complementar nº 
047 de 12 de dezembro de 2013, 
 

 
D E C R E TA 

 
 
 Art. 1º - Fica fixado em 20% (vinte por cento) do valor do menor vencimento do 
Município o percentual de auxílio-escolar para o 2º semestre de 2014. 

 
Art. 2º - Respeitado o valor máximo estipulado no Artigo 1º, o auxílio-escolar somente 

será pago até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor da mensalidade, e matrícula, 
devendo o servidor no momento da solicitação apresentar a comprovação do valor da 
mensalidade, sob pena de indeferimento. 

 
Art. 3º - É vedado o pagamento de Auxílio-Escolar em quantia superior ao limite de 35% 

(trinta e cinco por cento) do valor da mensalidade e matrícula do curso do Requerente. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO 
PRETO, em 07 de julho de 2014. 
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